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Maringá, lode marco de 2020. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciaçâo dessa Câmara de 

Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo desafetar e autorizar o Municipio de 

Maringé ceder a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, areas de bens 

pUblicos de uso especial e dominials, através do instituto da CONCESSAO DE DIREITO 

REAL DE (.150, a titulo gratuito e P01 prazo indeterminado, em observancia aos artigos 

83, §1° c.c. 85, §1 0  da Lei Organica do Municipio, abaixo transcritos: 

Art. 83.0 MunicIpia, preferentemente a venda ou doaçâo de seus bens 
imOveis, outorgaré concessão de direito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência püblica. 
§ 1.0 A concorréncia püblica poderá ser dispensada par lei, quando 
o uso se destinar a concessionãria de serviço pUblico, a entidades 
assistenciais, ou quando houver relevante interesse pUblico, 
devidamerite justificado. 

Art. 85. 0 uso de bens municipais por terceiros so poderé ser feito 
mediante concessão, permissao cu autorização a titulo precário e por 
tempo determinado, conforme o interesse pCiblico a exigir, observados 
Os critérios do artigo 83, § 1.0. 
§ 1.0 A concessão de uso dos bens püblicos de uso especial e dominiais 
dependerá de lei e concarrência pUblica e seré feita mediante contrato, 
sob pena de nulidade do ato. 

A Concessao de Direito Real de Uso (CDRU) é um direito real previsto 

no artigo 1.225, Xli do COdigo Civil e criado e disciplinado pelo Decreto-Lei n° 271, de 28 

de fevereiro de 1967, como direito real resolUvel remunerado ou gratuito, por tempo certo 

ou indeterminado para fins especificos de urbanizaçâo, industrialização, edificaçao, 

cultivo ou QualQuer outra exploracao de interesse social. 

A concessâo transfere ao concessionário direito real sobre coisa alheia, 

nao implicando em alienação, e ainda que prevista por prazo indeterminado não implica 

perpetuidade da concessâo, haja vista o carâter resolUvel da concessâo. 
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No que se refere a gratuidade, justifica-se diante do fato de se tratar de 

concessionária de servico pUblico e do evidente interesse pOblico e ou social, sendo o 

sanearnento básico urn dever do MunicIpio, nos terrnos do artigo 175 da Lei Organica do 

Municipio. 

Esclarecernos que se trata de area corn 1.220,07 m 2 , localizada na data 

de terras no 1. Quadra 30, do Conjunto Habitacional João de Barros II - 2 8  parte, 

destinada a irnplantaçâo RESERVATORIO APOIADO - RAP02, DO RESERVATORIO 

APOIADO - RAP03 E DA EsTAçAO ELEVATORIA DE AGuA TRATADA - EET03, PARA 

AMPLIAQAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGuA - SAA DO DISTRITO DE 

FLORIANO. 

Ultrapassada a fase da autorizaçâo legislativa será assinado contrato de 

cessào de uso entre as partes, ficando a SANEPAR autorizada e responsâvel a praticar 

todos Os atos necessârios para o registro junto a rnatricula do irnOvel, arcando corn todas 

as despesas, emolurnentos e tributos, se houver. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Excelencias na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideraçâo pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarnente, 

k EISSES DE J S MAIA 
I 	PREFEITO MUNICIPAL 

Excetentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal do Maringé 
NEST 
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LEI NO 000, DE 10 DE MAR90 DE 2020. 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER EM 
CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO A SANEPAR — 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA, BENS 
PUBLICOS DE USO ESPECIAL E DE BENS DOMINIAIS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICIPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.1° Fica desafetada, de uso comum do povo elou especial, a area de terras de 

propriedade do Municipio, a seguir especificada: 

Area: 1.584,15m 2  da data de terras sob n° 01 — Equipamento Comunitario, da 

quadra n° 30, corn a area de 1.584,15 rn2 , do Conjunto Habitacional João de 

Barros II — 28 parte, situada no MunicIpio de Maringá, Estado do Paraná, irnovet 

objeto na Matricula no 62.735, do Serviço do Registro de lmOveis — 2 0  Oficio da 

Cornarca de Maringá — Paraná, corn as seguintes DIVISAS, METRAGENS E 

CONFRONTAcOEs: Divide-se: Corn a Rua 34.002 no rurno NO 89°00' SE numa 

distância de 50,09 metros; corn a Rua 34.008 no rumo NE 14 0 19 SO numa 

distância de 65,00 metros; e finalmente corn a Data 2 no rumo SE 28°02'22" NO 

numa distancia de 72,35 metros. Todos os rumos acima rnencionados referern-se 

ao Norte Verdadeiro. 

Art. 2° Fica o Executivo autorizado a ceder a Companhia de Saneamento do 

Paraná — SANEPAR, ern concessâo de direito real de uso, por prazo indeterminado e a 

titulo gratuito, a area desafetada referida no artigo anterior. 

Art.30. A area cedida a Companhia de Saneamento do Parana — SANEPAR será 

destinada a irnplantaçao do Reservatorio Apoiado — RAP02, do Reservatôrio Apoiado - 

RAP03 e da Estaçao Elevatoria de Agua Tratada — EET03, para ampliaçâo do Sistema de 

Abastecimento de Agua - SPA do Distrito de Floriano, através da assinatura de contrato 

de cesso de uso, ficando a SANEPAR autorizada a praticar todos Os atos necessérios 

para 0 registro da cessâo junto as matrIculas dos irnOveis, assim corno pelos pagarnentos 

das despesas devidas. 
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Art.4° Fica reconhecida a conveniência da cessâo em favor da Companhia de 

Saneamento do Parané - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-Ihe assegurado o 

livre acesso a area, corn vistas a fiscalizaçâo e possivel alteração ou reconstruçOes que 

se façam necessárias dentro da area cedida. 

Art. 5° 05 onus decorrerites da concessão de direito real de uso da area, a que 

se refere esta lei, ficarâo as expensas da Companhia de Sanearnento do Paraná - 

SANEPAR. 

Art 6° 0 descumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade da 

concessâo, o descumprimento da legislaçâo ambiental ou a extinçâo da concessionâria 

ocasionarâo a reversào automática e de pleno direito de toda a area cedida a posse do 

Municipio, corn todas as benfeitorias nela introduzidas, as quais, como partes integrantes 

daquela, nâo darao direito a qualquer indenizaçâo ou compensaçâo. 

Art. 70. A matricula do imOvel descrito no artigo 1 0  integra a presente lei, na forma 

de seu Anexo I. 

Art.80. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

Paço Municipal, 10 de marco de 2020. 	

L"O" 
/L 	FH}JLISSES DE JES S MAIA KOT WAS 

Prefeito Municipal 

MELO 

e Gestao 

jjYX  AOW6CA 

Secretária Municipal de Planejamento e Urbanisrno 


